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Dispõe sobre a realização de sessão 
de cinema adaptada a pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 2.088/2022, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E 1: 

Art. 1 ° Ficam as salas de cinema responsabilizadas em reservar, no 
rrurumo, uma sessão mensal destinada a pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e a seus familiares. 

§ 1 ° Durante tais sessões não serão exibidas publicidades comerciais, as 
luzes deverão estar levemente acesas e o volume do som será reduzido. 

§ 2° As pessoas com Transtorno do Espectro Autista e seus familiares 
terão acesso irrestrito à sala de exibição, sendo permitido entrar e sair ao longo da 
exibição. 

§ 3° Os assentos da sessão destinada às crianças e adolescentes com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias não serão necessariamente 
numerados. 

§ 4° Os filmes a serem exibidos na sessão a que se destina esta Lei serão 
apropriados às pessoas citadas no caput do art. 1 º 

§ 5° As salas deverão dispor de um profissional devidamente qualificado 
para atendimento ou encaminhamento, caso ocorra alguma intercorrência durante a 
exibição do filme. 

Art. 2° As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do 
espectro autista, que deverá ser afixado na entrada da sala de exibição. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da pr~ Lei.--~'-d'r- 



Prefeitura de Mauá 
LEI Nº 5.851, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 2/2 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 25 de fevereiro de 2022. 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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